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LEI N° 1.433, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispoe sobre a denominagéio
RUA ALBERTINA FERREIRA
DE MENEZES e dé outras
providéncias.

“ O PRESIDENTE DA CAMARA DOS VEREADORES DE BEZERROS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuigoes conferidas pelo § 9°. do art. 33 da Lei Orgénica
Municipal, promulga a seguinte lei:

Art.1° - Fica denominado RUA ALBERTINA FERREIRA DE MENEZES, a Travessa
Manoel Castanha, comeoando da casa n° 08 até o Residencial Pedro Lemos, iocalizada no Bairro
de Encruzilhada de Sao Joao em nosso Municipio.

Art. 2° - O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis a
execugéo do disposto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluira a xagao de placas, como
consta no artigo anterior.

Art. 3° - Esta lei entraré em vigor da data de sua publicagéio.

Cémara Municipal dos Bezerros, 03 de fevereiro de 2022.

EMANUEL DA SILVA
Presidente da Camara dos Vereadores de Bezerros-PE
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